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Indicação: 932 / 2019 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de
Educação, Guerino Perius, solicitando que seja implantado nas Escolas e CEIS do Município, um
sistema de controle efetivo de acesso de pessoas, com Guarita, Guarda, Câmeras de Segurança e
Interfone com vídeo.
 
JUSTIFICATIVA
Considerando que um sistema de controle de acesso efetivo exige que a entrada e saída do local
sejam monitorados, onde todos os visitantes devem ser cadastrados em um sistema apropriado,
apresentando documento de identificação e recebendo crachá de visitante. Nenhuma entrada deve
ser autorizada até que alguém internamente autorize a entrada do visitante.
Um sistema de interfone com vídeo permite a equipe de segurança se comunicar com os visitantes
sem necessidade de exposição e permitindo verificar qualquer anormalidade que possa colocar em
risco a instituição.
Outra alternativa é ter à disposição recursos humanos de segurança suficientes para monitoramento
dos perímetros e especialmente nos horários críticos de entrada e saída dos estudantes.
É a propositura e está a merecer a atenção da Administração Municipal.

   
Sala das Sessões, 18 de Março de 2019

Elton Silva
1º Secretário(a) - PSDB
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